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RESOLUÇÃO Nº CM-026/95 

�
5HMHLWD� LQWHJUDOPHQWH� R� SDUHFHU� SUpYLR� GR�7ULEXQDO� GH�
&RQWDV��UHIHUHQWH�DV�FRQWDV�GD�3UHIHLWXUD�0XQLFLSDO�GH�
'LYLQySROLV�GR�([HUFtFLR�GH�������

�
Faço saber que a Câmara Municipal de Divinópolis, aprova e eu, Vereador 

Domingos Sávio, Presidente da Câmara, nos termos regimentais, , promulgo a seguinte 
Resolução : 

 

$UW�� ��� Rejeita integralmente o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do 
Estada de minas Gerais, referente as contas da Prefeitura Municipal de Divinópolis, 
relativas ao exercício de 1985, por ter sido danadas as irregularidades apontadas pelo 
Tribunal. 

�
$UW�����Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

$UW���� Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Mandamos, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimento e 
execução desta resolução pertencem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente 
como nela se contém. 

 

   Divinópolis, 23 de maio de 1995 
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